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Relator (a): Deputado (a)

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia l8l19liOtg, sendo colocada em primeira votação no dia 1410412019, tendo seu devido

cumprimento no dia 2gl}4l2}2l, após foi encamiúada para esta Comissão, tendo a esta aportada

no dia 2810412021, tudo conforme as fls. 02 e l2-v.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n." 100612019, de autoria do Deputado

Wilson Santos, conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão, esgotado o ptazo regimental,

não foram apresentadas emendas.

De acordo com o projeto ern referência, tal propositura visa conferir ao Município de

Chapada dos Guimarães-MT, o título de Capital Estadual da Geodiversidade.

O Autor da proposição assim expõe em sua justificativa:

CONSIDEMNDO a criação do programa Geoparque Globais, ern 17 de

novembro de 2015, ratificado pelos 195 Estados membros da Organização das

Nações Unidas para a Educaçdo, a Ciência e a Cultura (UNESCO), durante a 38'

Conferência Cõral da Organização. CONSIDEMNDO que o Brasil-é um país

membro da UNESCO. CONSIDEMNDO o conceito expresso pela OrganizaÇão

das Nações Unidas para d Educação, a Ciência e a Cultura, que estabelece os

Geoparques Gtobaií da UNESCO como dreas geográ/icas únicas, onde os sítios e

paiiagens de importância geológica internacional são gerenciados com um

conceito holístiio de prãeçao, educação e desenvolvimento sustentdrvel.

CONSIDEMNDO as *rí^ dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentavel (ODS).

CONSIDEMNDO a abordagem ascendente de combinar a consen)ação com o

desenvolvimento sustentável,-l ao mesrno tempo em que envolve as comunidades

locais, está se tornando cada vez mais popular. CONSIDEMNDO o trabalho

elaborado pelo serviço Geológico do Brasil que propôs a criqcã9 do Geoparque

de Chapaita dos Guimarães. CONSIDEMNDO a necessidade de criação ações
I
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especificas de fortalecimento do turismo sustentável. CONSIDEMNDO o ATO N'
013/17 do PRESIDENTE DA ASSEMBLEU LEGISI-/LTIVA DO ESTADO DE
MATO GROSSO, que criou a Cômara Setorial Temática com o objetivo de estudar
e discutir a criação do geoparque de Chapada dos Guimarães, pelo prazo de J,80

(cento e oitenta) dias, prorrogáveis por igual período. CONSIDEMNDO as duas

audiências públicas realizadas para discutir a proposta do geoparque de Chapada

dos Guimarães. CONSIDEMNDO as discussões desenvolvidas pelo Grupo de

Trabalho criado em 2016 após uma reunião realizada em Chapada dos Guimarães
para debater sobre a proposta do Geoparque de Chapada dos Guimarães.

CONSIDEMNDO as discussões realizadas durante as sete reuniões desenvolvidos
pela Cômara Setorial Temática Criada para debater a proposta do Geoparque de

Chapada dos Guimarães.

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encamiúado à Comissão do Meio Ambiente,
Recursos Hídricos e Recursos Minerais, a qual exarou parecer de mérito favorável à aprovação,

tendo sido aprovado em 1.u votação pelo Plenário desta Casa de Leis no día 1410412021.

Após, os autos foram encamiúados a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação

para análise e parecer.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso e artigo 369, inciso I, alínea "4", do Regimento Interno

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O presente projeto de lei objetiva conferir o título de Capital Estadual da Geodiversidade

ao Município de Chapada dos Guimarães-MT.

O artigo 2" da propositura o prevê o seguinte:

Art. 2o E conferido ao Município de Chapada dos Guimarães, o título de Capital
estadual da geodivers idade.

A elevação de determinado município ao status de capital estadual de determinado

seguimento tem caráter meramente promocional, não acarretando nenhuma obrigação por parte do
poder Executivo, servindo apenas de estímulo. O Parlamentar, em sua justificativa, leva em

consideração o'a criação do piograma Geoparque Globais, em l7 de novembro de 2015, ratificado
pelos 195 Estados membros da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a
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Cultura ANESCO)"; "o trabalho elaborado pelo Serviço Geológico do Brasil que propôs a
criação do Geoparque de Chapada dos Guimarôies" e ainda "a necessidade de criação ações

especificas de fortalecimento do turismo sustentável".

Em análise quanto à competênciapwa a propositura, verifica-se que a matéria não figura
no rol taxativo do artigo 22 da Constituição Federal, referente à competência privativa da União.

Além disso, não se insere no rol de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo,
conforme artigo 39, parâgtafo único, da Constituição Estadual e artigo 61 § 1o, da Constituição

Federal.

Assim, não possuindo reserva de iniciativa, é prerrogativa do Parlamento dar início ao

processo legislativo, conforme dispõe o artigo 6L, caput, da Constituição Federal e39, caput, da

Constituição Estadual, in verbis:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinarias cabe a qualquer membro

ou Comissão da Cômara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Triburtal Federal, aos

Tribunais Superiores, qo Proculador-Geral da República e aos cidadãos, naforma
e nos casos previstos nesta Constituição.

Art. 39 A iniciativa das leis complementares e ordindrias cabe a qualquer membro

ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de

Justiça, à Procuradoria Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos cctsos

previstos nesta Constituição.

Logo, a proposição se alinha ao ordenamento jurídico-constitucional, tendo em vista que

não se observam violações de regras e princípios inscritos na Constituição Federal e na Constituição

Estadual.

Vale ressaltar ainda que a presente propositura não dá atribuições. tampouco acalreta

despesas ao Poder Executivo, sendo, portanto perfeitamente possível à iniciativa parlamentar,

conforme jurisprudência pacificada pelo Supremo Tribunal Federal.

Nesse sentido, vale destacar que recentes proposituras de iniciativa parlamentar

sernelhantes foram aprovadas e sancionadas, quais sejam: a Lei n.' 10.682. de 17 de janeiro de

2018, que confere aó Município de Colnrza o título de Capital Estadual do Cafe, de autoria do

Deputaào Sebastião Rezende; ã Lei n" 10.795. de 28 de dezembro de 2018, que declara o Municipio

de Lucas do Rio Verde * MT colno Capital da Agroindústria, apresentada na Assembleia

Legislativa pelo Deputado Diknar Dal Bosco e a Lei n.' 10.933 d.e.23 de aeosto de 201-9, que

"oÃÍbr" 
ao municípiÃ de Cáceres - MT o título de "Capital Estadual da Pesca Esportiva", de autoria

clo Deputado Dr. Leonardo;
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Assim, não vislumbramos questões constitucionais e legais que sejam óbice paru a

aprovação do presente projeto de lei.
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovagão do Projeto de Lei n." 1006/2019, de

autoria do Deputado Wilson Santos.

Sala das Comissões, em /l I de O ç de 2021.
/ '/'

IV - Ficha de Votação

Voto Relator (a)

Pe1as@ófavorávelàaprovaçãodoProjetodeLein."|.006l2019,deautoriado
Deputado Wilson Santos.

Posição na Comissão Identificaçáo do (a) Deputado (a)

Relator (a) fft
Membros

, ru

Proieto de Lei n.o 1.006 12019 - Parecer Ít.o 66912019

Reunião da Comissão em

Presidente: Deputado
Relator (a): Deputado (a)
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Waleska Card
Consultora Legislativa - cleo CCJR

DEPUTADOS TITULARES SIM NAO ABSTENÇÃO AUSENTE

WISON SANTOS - Presidente x
DR EUGENIO - Vice-Presidente X

DILMARDAL BOSCO x
JANAINA RIVA x
SEBASTIAO REZENDE X

DEPUTADOS SUPLENTES

CARLOS AVALONE

FAISSAL

EDUARDO BOTELHO

LUDIO CABRAL

XUXUDAL MOLIN

SOMA TOTAL 3 0 2

Deputada Janaina Riva, e lida pelo Presidente,

com parecer FAVORAVEL. Votaram com a relatora os Deputados Dilmar Dal Bosco, por

videoconferência e Wilson Santos, presencialmente. Ausente o Deputado Sebastião Rezende e a

Deputada Janaina Riva. Sendo a matéria aprovada com parecer FAVO


